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Convocatória de reunião extraordinária da Assembleia Geralda LIGA 18/0s/17

CONVOCATóRIA

Nos termos do n.o 1 do ortigo 40.o e do n.o 1 do ortigo 42.o dos Estotutos do Ligo Portugueso

de Futebol Profissionol, convoco os ossociodos no pleno gozo dos seus direitos, o reunir em

ossembleio gerol extroordinório no dio 29 de moio de 201 Z, pelos .l4h00, 
no Auditório Joõo

Aronho, no sede do LIGA, com o seguinte:

ORDEM DE TRABALHOS

l. Leituro e oprovoçõo do oto do reuniÕo extroordinório do Assembleio Gerol do

dio 0Z de fevereiro de 2017:

2. Aprecioçõo, discussõo e votoçõo de propostos de olteroçÕo oo Regulomento

de Arbitrogem dos competições orgonizodos pelo Ligo Portugueso de FuTebol

Profissionol;

3. Aprecioçõo, discussõo e votoçõo de propostos de olteroçÕo oo Regulomento

Disciplinor dos competições orgonizodos pelo Ligo Portugueso de Futebol

Profissionol;

4. Outros ossuntos de interesse.

Nos termos do n.o 2 do ortigo 42." dos Estotutos, encontrom-se disponíveis no Ligo os documenlos

necessórios poro serem presentes no Assembleio Gerol. Sem prejuízo, por focilidode de onólise,

serÕo os mesmos remetidos poro os endereços eletrónicos indicodos pelos ossociodos nos termos

do ponto XIX do CO n.o 1/16-17.
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Nos termos estotutórios, o ossembleio só pode funcionor, em primeiro convocotório, com o

presenço de moiorio obsolulo dos ossociodos com direito o voto. Quondo nÕo se verifique no

primeiro convocoçöo esse quórum, deve ser convocodo novo reuniöo com um inlervolo mínimo

de 30 minutos e, se oindo nÕo houver quórum, poro umo horo depois, desde que esiejo presente

um terço dos seus membros com direito o voto. Se opós o terceiro convocofório do reuniÕo nÕo

estiver presente um terço dos seus membros com direifo o volo. convoco-se novo reuniöo,

decorridos que sejom 30 minutos com os membros presentes que tenhom direito o voto, sendo o

votoçõo tomodo por moiorío obsoluto do número de vofos dos ossociodos presentes.

Os ossociodos designom um ou dois delegodos, cujos poderes sÕo verificodos pelo Presidente do

Meso do Assembleio Gerol otrovés do onólise dos respetivos credenciois. nõo se podendo fozer

representor por outros ossociodos.

Mório Costo
Presidenle do do Assembleio Gerol
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